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SECRETARIA  DE  SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARRASCO BONITO - TO

AVISOS DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Torna-se pública a intenção do Fundo Municipal de Saúde de Carrasco
Bonito,  Estado do Tocantins,  por meio de seu Gestor,  em realizar as
seguintes contratações:

DISPENSA  SEM  DISPUTA  Nº  05/2026.  OBJETO:  Contratação  de
empresa para prestação de serviços de confecção de próteses dentárias
para atender  o  Fundo Municipal  de  Saúde de Carrasco Bonito  -  TO,
mediante Dispensa de Licitação com fulcro no art. 75, inciso II da Lei
Federal  nº  14.133  de  01  de  abril  de  2021  e  Decreto  Municipal  Nº
014/2024.

DISPENSA  SEM  DISPUTA  Nº  06/2026.  OBJETO:  Contratação  de
empresa  especializada  para  o  fornecimento  de  Kit’s  odontológicos,
destinados ao atendimento das ações de promoção, prevenção e cuidados
com a saúde bucal desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde de
Carrasco Bonito/TO, mediante Dispensa de Licitação com fulcro no art.
75, inciso II da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Decreto

Municipal Nº 014/2024.

Informamos que o Município tem interesse em obter propostas adicionais
e, considerando o que preconiza o § 3º do Art. 75 da Lei Federal n.º
14.133/2021, fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta
publicação  para  que  qualquer  interessado,  caso  queira,  apresente
proposta.

Limite para apresentação da proposta de preços e documentação:
até as 17h do dia 04 de fevereiro de 2026.

A proposta de preços deverá ser entregue no Departamento de Licitações
da  Prefeitura  Municipal  de  Carrasco  Bonito  -  TO,  ou  pelo  e-
mail:  clpcarrascobonito@gmail.com, até a data limite,  juntamente com
toda a documentação exigida no Aviso de Contratação da Dispensa de
Licitação.

Carrasco Bonito/TO, 30 de janeiro de 2026.

INÁCIO ALVES DA CONCEIÇÃO

Sec. Mun. de Saúde

DEPARTAMENTO DE  LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO – TO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 061/2025

CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CARRASCO
BONITO/TO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n.º
25.064.023/0001-90.

CONTRATADA:  M  E  DA  C  BARROS  –  COMERCIO  DE  PEÇAS  &
SERVIÇOS inscrita no CNPJ nº 08.433.540/0001-70.

Objeto do Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por
mais 12 (doze) meses, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021,
permanecendo  inalteradas  as  demais  cláusulas,  especialmente  as
relativas aos valores e às condições estabelecidas no contrato original.

Objeto do contrato:  Contratação de empresa visando a prestação de
serviços de borracharia, incluindo reparos, consertos, troca de pneus, e
outros serviços correlatos, para atender a frota de veículos do município
de Carrasco Bonito - TO.

Vigência Aditada: Por mais 12 (doze) meses, a partir de 01 de janeiro de
2026.

Data da Assinatura:  30 de dezembro de 2025.

Fundamentação Legal: Art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato
original.

Carrasco Bonito/TO, 30 de janeiro de 2026.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO – TO

AVISO DE ERRATA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO – TO torna pública
a  presente  ERRATA  ao  EXTRATO  DO  1º  TERMO  ADITIVO  AO
CONTRATO Nº 001/2025, publicado no Diário Oficial,  edição nº
1205, de 09 de janeiro de 2026, para fins de correção de informação,
em razão de lapso de digitação, nos seguintes termos:

ONDE SE LÊ:

Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestação de serviços
médicos ginecológicos junto ao Fundo Municipal de Saúde de Carrasco
Bonito/TO.

LEIA-SE:

Objeto  do  contrato:  Contratação  de  escritório  de  advocacia  para
prestação de serviços técnicos profissionais especializados relativos ao
patrocínio e à defesa de causas judiciais ou administrativas em demandas
da Administração Municipal de Carrasco Bonito – TO.

Esclarece-se que a presente correção refere-se exclusivamente a erro
material  de  digitação,  não  implicando qualquer  alteração  nas  demais
informações  constantes  do  extrato  publicado,  as  quais  permanecem
inalteradas.

Carrasco Bonito/TO, 30 de janeiro de 2026.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Torna-se pública a intenção da Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito,
Estado do Tocantins,  por meio de seu Gestor,  em realizar a seguinte
contratação:

DISPENSA  SEM  DISPUTA  Nº  07/2026.  OBJETO:  Contratação  de
empresa  especializada  para  o  fornecimento  de  utensílios  domésticos
diversos,  visando  suprir  as  demandas  das  atividades  administrativas,
destinados  a  atender  a  Prefeitura  e  Fundos  Municipais  de  Carrasco
Bonito – TO, conforme especificações do Termo de Referência, mediante
Dispensa de Licitação com fulcro no art. 75, inciso I da Lei Federal nº
14.133 de 01 de abril de 2021 e Decreto Municipal Nº 014/2024.

Informamos que o Município tem interesse em obter propostas adicionais
e, considerando o que preconiza o § 3º do Art. 75 da Lei Federal n.º
14.133/2021, fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta
publicação  para  que  qualquer  interessado,  caso  queira,  apresente
proposta.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços e documentação:
até as 17h do dia 04 de fevereiro de 2026.

A proposta de Preços deverá ser entregue no Departamento de Licitações
da  Prefeitura  Municipal  de  Carrasco  Bonito  -  TO,  ou  pelo  e-
mail:  cplcarrascobonito@gmail.com, até a data limite,  juntamente com
toda a documentação exigida no Aviso de Contratação da Dispensa de
Licitação.

Carrasco Bonito/TO, 30 de janeiro de 2026.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal
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